
CONTRATO DE PERMANÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA : DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS AO ASSINANTE
2.í Conforme contrato formalizado entrê as partês, a PRESTADORA concede ao ASSINANTE o seguinte benefício

DESCRTçÃO DO BENEFíCrO
( ) lsenção da Taxa de lnstalaçâo

correlas, concorda

ASSINATU

Vãlor Original

IVUNICIPAL DE I\,4ONTE AZUL PAULISTA

as cláusulas, benefícios, Íidêlidade e penalidades da rescisáo antêcipada.

Z /k'ruz

Valor do Bênefício Valor final a pagar

( ) Equipamento em Comodato

Total dos Benefícios R$ 560,00

cLÁusuLA TERCEtRA : DA FTDELTDADE coNTRATUAL
3.1 O presente instrumento formaliza a CONCESSÀO of eenef íCtO ao ASSINANTE, conforme descrito na Clausula
Segunda, que em contrapartida vinculâ-se contratualmente pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar dã
assinatura do presênte instrumento.
3.2 Caso o ASSINANTE rescinda o contrato antes do término do prazo de permanência mínima, deverá restituir a
PRESTADORA o vâlor correspondente ao benefício recebido, proporcionalmente ao número de meses restantes para o

término do contrato, inclusive em casos de mudança de endereÇo sem viabilidade técnica, conformê fórmula abaixo:
vÍv = (vB/tvF)x tilR
Vlvl = Valor da multa;
VB = Valor total dos benefícios concedidos:
l\.4F = Número total de meses de fidelidade;
lr.4R = Número total de meses restantes para se completar o prazo de fidelidade.

cLÁusuLA eUARTA : DAs DtspostçÕEs FtNAts
4.1 O presente CONTRATO DE PERN/ANÊNCIA forma. em conjunto com o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TELECOI\,4UNlCAÇÕES e acêssórios, se houver, um só instrumento e dêvem ser lidos e interpretados conjuntamente,
sendo também título executivo extrajudicial, para todos os fins dê direito.

Monte Azul Paulista/SP, 04111 12019.

Declaro que todas as informaçóes conslantes nêstê Contrato de Permanência foram lidas, êntendidas e estão

CNPJF/ CPF; 54.1 63.1 6710001 -00

2

Pelo presente instrumento, de um lado a doravantê ROSANA FERREIRA DA SILVA MULTII\,4lDlA denominada
PRESTADORA, ede outro ladooASS|NANTE Sr.(a) , CÂMARA MUNICIPALDE MONTE AZUL PAULISTA partes
qualificadas e devidamente identificadas no Contrato dê Prestaçâo de Serviço de Comunicação l\,4ultimídia.

cLÁUSULA PRIMEIRA : DAS coNSIDERAÇoES PRELIMINARES
1.1 Foram apresentados ao ASSINANTE determinados benefÍcios antes da contratação, tendo como contrapartida a
FtDELIZAÇÃO pelo prazo descrito neste instrumento, tendo também sido apresêntâdos todâs as condiçôes relacionadas a
esta FIDELIDADE, inclusive no que se reÍere às penalidades decorrentes da rescisáo contratual antecipada.
1.2 O ASSINANTE optou livremente pela percepÇáo dos benefícios e, por conseguinte, pela contrataçáo sob a condiçâo de
Íidelidadê contratual, tendô total e âmplo conhecimento das penâlidades decorrentes da fidelização contratual e da rescisão
contratual antecipada, sendo lhe facultado a celebraçáo de um contrato sem a percepçâo de qualquer benefício.
1.3 O ASSINANTE declâra estar cientê que pâssarão a vigorar os valores normais dos serviÇos contratados, ou seja, sem
percepção de eventuais descontos concedidos à título de benefício, quando encerrar-se o prazo de Íidelidade, a menos que
o benêfício seja renovado

M



Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000
Fones: 17 3361.-1254 / 17 3361.-3477

Site: www.cama ramo nteazul.sp.gov. br
Email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

cNPJ: 54.163.16710001-00
Estado de São Paulo

TERMO DE CtENCtA E DE NOT|FtCAÇAO

CONTRATANTE: CÂÍ\TARA ÍVUNICIPAL DE IVONTE AZUL PAULISTA
CONTRATADO: ROSANA FERREIRA DA SILVA I\4ULTllMlDlA
CONTRATO No (DE ORIGEM): Contrato de Permanência

OBJETO: Contrato de Permanência de fidelidade a
comunicação multimídia (SCM) - lnternet Fibra
Down load/U pload.

prestação de
Optica 300

serviço de
Megas de

ADVoGADo (S):(-)
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisÕes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n" 709, de
14 de janeiro de '1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

LOCAL e DATA: Monte Azul Paulista, 04 de Novembro de 2019.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: Eliel Prioli - Presidente

E-mail institucional: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

E-mail pessoa

A al?z /"1

Nome e cargo: Rosana Ferreira da Silva - Proprietária

E-mail institucional: suporte.infraconect@outlook.com

E-mail pessoal:----.

Assinatura íqi

(-) Facultativo. lndicar quando já constituído

CÂMARA MUNIcIPAL DE MONTE AzUL PAULISTA

CONTRATADA:

.r/


